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Jacare'`
Todo dio, um novo QVQnço

Ofício n° 469/2025 -GP

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo LuÍs Santos

D.D.  Presidente da Cãmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Jacareí, 24 de setembro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAI DE JACAREÍ

PROTOCOLO GERAL N9    q'#`V

DNIÀím|H2!fi¥

FQNcmNLÁRIO

L_,í

Encaminho,   em   anexo,   o   Projeto  de   Lei   n.°  41/2025   para   apreciação   dos

Senhores Vereadores.

Projeto de Lei n.° 41/2025 -Dispõe sobre a concessão de subvenção à Santa

Casa de Misericórdia de Jacareí e dá outras providências.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

de JacareíPrefeito Municipal

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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Prefeitura de Jacareí

PROJETO DE LEI  N° 41,  DE 24 DE SETEMBRO DE 2025.

APROVABC Dispõe  sobre  a  concessão  de  subvenção  à  Santa  Casa  de

Misericórdia de Jacareí e dá outras providências.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  JACAREl,  no  uso de suas atribuições,  faz

saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art.1°  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  crédito  adicional

especial,  no orçamento vigente para  o ano de 2025,  transferindo  os  recursos  na forma de

subvenção  social  e  a  conceder  no  presente  exercício,  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de

Jacareí,   o  valor  de   R$  6.274.718,00  (seis  milhões,  duzentos  e  setenta  e  quatro  mil  e

setecentos e dezoito reais), que deverá ser utilizado comprovadamente no desenvolvimento

de suas atividades essenciais, despesas de custeio e cobertura deficitária.

Parágrafo  único.  Compreende-se  por  subvenções  sociais  as  despesas  de

custeio  relativas  ao  pagamento  de  pessoal,   incluindo  o  passivo  trabalhista  da  entidade,

encargos   como   dissídio   coletivo,   obrigações   sociais   e   pagamento   de   fornecedores,

contraídas e não pagas, ou a pagar,  no presente exercício.

Art. 2° A entidade beneficiada deverá prestar contas dos dispêndios e de sua

utilização,   mediante   documentos   contábeis   e  fiscais,   inclusive   aqueles   relacionados   à

celebração de convênios, cuja prestação de contas e respectivos planos de trabalhoestarão

sujeitos à apreciação, fiscalização e aprovação pela Administração Pública Municipal.

Art.   3°  A  Administração   Pública   Municipal   terá   o   direito   de   receber,   em

restituição,  os  recursos  para os quais  houver rejeição,  mesmo que  parcial,  na  hipótese de

irregularidade, de não apresentação de prestação de contas da totalidade dos recursos que

forem empregados, ou de não aprovação desta prestação de contas.

Art. 4° A entidade beneficiada deverá apresentar,  no corrente exercício,  Plano

de Aplicação dos Recursos de que trata a presente Lei, a ser aprovado pelo Poder Executivo

Municipal.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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Prefeitura de Jacareí

Art. 5° As despesas com a execução desta Lei serão executadas com recursos

provenientes das  anulações  parciais de dotações  orçamentárias a  serem  regulamentadas

por Decreto Municipal posterior.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Todo dia, um novo avanço

Prefeitura de Jacareí

MENSAGEM

Tenho  a  honra  de  submeter  à  análise  dessa  Egrégia  Casa  Legislativa  este

Projeto de Lei,  que dispõe sobre a concessão de subvenção à Santa Casa de  Misericórdia

de Jacareí e dá outras providências.

0 Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a reforçar o aporte à dotação

orçamentária correspondente à subvenção da Santa Casa de Misericórdia de Jacareí para

o desenvolvimento de suas atividades essenciais, compreendendo,  inclusive, a quitação de

passivos fiscais e trabalhistas.

A  Subvenção  social  trata-se  de  um  auxílio  financeiro  concedido  a  entidades

privadas, geralmente sem fins lucrativos, que,  por meio de seus serviços, complementam e

forialecem a atuação do Estado na garantia de direitos fundamentais. No contexto da Santa

Casa de Misericórdia, a subvenção assegura a continuidade e a qualidade da prestação de

serviços de saúde à população, funcionando como um investimento direto na infraestrutur

e  na capacidade de atendimento de  uma  instituição vital  para garantir que a  população d

Jacareí continue a ter acesso a serviços de saúde de qualidade.

Conforme     Ofício     SUPERINTENDÊNCIA     n°     222/2025     e     a     Projeção

Orçamentária  realizada  pela  Secretaria  de  Saúde,  ambos  em  anexo,  a  Santa  Casa  de

Misericórdia   opera   com   previsão   de   déficit  financeiro,   sendo   necessário   o   reforço   da

subvenção social no valor de R$ 6.274.718,00 (seis milhões, duzentos e setenta e quatro mil

e setecentos e dezoito reais), para manutenção de suas atividades.

Tal    Projeto   justifica-se,    primordialmente,    pelo   expressivo   e   continuado

aumento dos custos e preços na área da saúde. A subvenção atualmente existente, embora

relevante,  tornou-se  insuficiente  para cobrir as despesas crescentes colocando em  risco a

capacidade da Santa Casa de manter o padrão de atendimento esperado pela comunidade.

Destaca-se  que  os  serviços  públicos  de  saúde  são  dever do  Estado  e  um

direito  do  cidadão  na  forma  do  artigo  196  da  Constituição  Federal,  sendo  obrigação  do

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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Prefeitura de Jacareí

Município,  enquanto  integrante  do  Sistema  Unico  de  Saúde,  a  manutenção  dos  serviços

públicos de saúde,  na forma do inciso 1 do artigo  18 da Lei n° 8.080/90.

Ademais,  as  despesas  com  a  execução  desta  Lei  serão  executadas  com

recursos provenientes das anulações parciais de dotações orçamentárias

Ressalta-se que este Projeto de Lei foi elaborado com estrita observância aos

princípios constitucionais da eficiência, transparência,  responsabilidade, legalidade e, acima

de tudo, do atendimento ao interesse público.

Por fim,  destaca-se  que  este  Projeto  está  em  consonância  com  a  Agenda

2030, atingindo os seguintes Objetivos de Desenvolvimento Sustentável:

Justificado nestes termos, a fim de que a proposta possa alcançar plenamente

os seus objetivos, encaminhamos o Projeto de Lei para apreciação e aprovação dessa Casa

Legislativa.

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP  12327-170
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Ofício SUPERINTENDÊNCIA n°.  222/2025.

=,---r-------

Jacareí, 08 de setembro de 2025.

llma. Dra. Aguida Elena Bergamo Fernandes Cambaúva
Secretária de Saúde.

Assunto:   Solicitação   de   suplementação   orçamentária   à   subvenção   social
concedida.

Solicitamos  suplementação  orçamentária  à  subvenção  social  concedida  a  Santa
Casa  de  Misericórdia  de  Jacareí,  para  o  ano  de 2025,  tendo em  vista  não  ter sido
suficiente,  já  que  o  empenho  inicial  foi  de  R$  21.700.000,00,  e  resta  despesa  no
valor de R$ 6.274.718,00 a ser paga ainda no exercício de 2025.

Aproveitamos   o    ensejo    para   apresentar   os    nossos    protestos   de   estima   e
consideração,  Iembrando que  nos  colocamos  à disposição  para  os  esclarecimentos
eventualmente necessários.

Atenciosamente,

Í\,                     --

'\í,,(,,`-1.{ ,yf      .L:)! `-J^  ,Y`l  1,„  ,

Elisete Sgorlon
Superintendente

Rua Antônio Afonso, ng.119, Centro, Jacareí -São Paulo, CEP 12.327-270

www.santacasajacarei.com.br -Tel.: (12) 3954-5618 / Fax: (12) 3954-5609



Jacare;
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Prefeitura de Jacareí

DECLARAÇÃO

lnformamos  para fins  de  cumprimento  do  disposto  nos  arts.

14 e  16 da Lei Complementar n° 101,  de 04 de maio de 2000,  Lei de Responsabilidade

Fiscal,  que  a  estimativa  de  lmpacto  Orçamentário  -  Financeiro  que  ``Dispõe  sobre  a

concessão  de  subvenção  à   Santa   Casa  de   Misericórdia  de  Jacarei'  e  dá  outras

providências.", tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual

e compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentária.

Nada mais a declarar firmo a presente.

Jacareí,  17 de setembro de 2025.

AGU [ DA  ELENA    âÊE#,g:EàmNeÁ#DE{AGU,DA ELENA

BERGAMo          !,ââü£#íi7ê5i'-o3:m:sgàuá:amd=nRaà%U=

cÃ:Exê#Ã:5Ê62ffiLFi§!#:;B#iA{oj[Esã¥jgí#i::2â#ou
13 9 6 8 5 2             P3#: p¥D¥ã:á:,';:#.o:?23.'?.°2

AGUIDA ELENA BERGAMO FERNANDES CAMBAÚVA
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacareí/SP -CEP 12327-170
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLE n° 35/2025 -Projeto de Lei do  Executivo

Autoria do proj.eto:  Prefeito  Municipal Celso Florêncio de Souza

Assunto do projeto:  Dispõe sobre a concessão de subvenção à Santa Casa de Misericórdia de Jacareí

e dá outras providências.

PARECER N° 349.1.2025/SAJ/WTBM

Ementa:    Proj.eto    de    Lei    Municipal.    Subvenção

Social.  Santa  Casa  de  Misericórdia.    Arts.  30,  1,  e

167   CF/88   e   Arts.   60   e   40,   IV   da    LOM.   Lei

4320/64.  Possibilidade.

].        DORELATÓRIO

1.        Trata-se  de  Proj.eto  de  Lei,  de  autoria  do  Prefeito  Celso

Florêncio  de  Souza,  pelo  qual  se  busca  conceder  subvenção  social  em  favor  da

Samta Casa de Misericórdia de Jacareí.

2.       Na   Mensagem  que  acompanha  o  texto  do   projeto,  o

autor informa  que a  intenção  legislativa é efetivar o custeio orçamentário do déficit

financeiro da entidade  através subvenção socjal.

3.       Sustentou  ainda  o  Chefe  do  Executivo  que  é  dever  do

Htodocidadãoamanutençãodosse?içospú/#cosdesaúde.

•,/`

'\                                _-;                         1\

PraçadosTrêspoderes#Cemo-Jacmeusp=`€EPT252'7-901FonL:,:W12)3955-2200
Site:  www.jacarei.sp.leg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS

4.       Foram   apresentados   documentos   a   fim   de   respaldar

financeiramente a propositura.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃO

5.        0  art.   30,   inciso  1,   da   Constituição   Federal   autoriza   o

Município a legislar sobre assuntos de interesse local.

6.        Já    o    art.    60    da    Lei    Orgânica    do    Município    (LOM)

estabelece que compete ao Prefeito defender os interesses da Municipalidade.

7.        Cabe  ao  prefeito  assegurar o  interesse  público,  inclusive

quanto  à  efetiva  prestação  dos  serviços  de  saúde  no  Município,  e  é  de  iniciativa

exclusiva  do Chefe do Executivo a  propositura de leis que disponham sobre  matéria

orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou conceda auxílios, prêmios e

subvenções (art. 40, IV,  LOM).

8.       A  Constituição  Federal,  em  seus  artigos  l96  e  l97,  trata

do direito à saúde e do dever que cabe ao Poder Público na garantia de acesso a tal

serviço essencial:

Art.   196.  A  saúde   é   direito   de   todos   e   dever  do   Es{ado,

garantido mediante po/íticas sociais e econômicas que visem à

redução do  risco de doença e de  outros agravos e ao acesso

universal e  igualitário às ações e serviços  para  sua  promoção,

proteção e recuperação.

Art.   197.  São  de  relevância   pública  as  ações  e  serviços  de

sãúde,  cabendo  ao  Poder  Público  dispor,  nos  termos  da  /ei,
/.

t;ÍÍ
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

sobre  sua   regulamentação,  fiscalização  e  controle,  devendo

sua  execução  ser feita  diretamente  ou  através  de terceiros  e,

também, por pessoa física ou jurídica de direito privado.

9.       A  Lei  4320/64,   por  sua  vez,  define  subvenções  como

sendo    transferências    correntes    as    dotações    para    despesas,    às    quais    não

corresponda   contraprestação  direta  em   bens  ou   serviços,   distinguindo-se  como

Subvenções Sociais as que se destinem a  instituições públicas ou  privadas de

caráter   assistencial    ou    cu[tural,    sem    finalidade   lucrativa,    e    Subvenções

Econômicas   as   que   se   destinem   a   empresas   públicas   ou   privadas   de   caráter

industrial,  comercial, agrícola e pastoril  (art.12,  § 3°).

10.     A    mesma    norma    supramencionada    estabelece    que

"fundamentalmente  e  nos   limites  das   possibilidades  financeiras,   a   concessão   de

subvenções  sociais  visará  a  prestação  de  serviços  essenciais  de  assistência  social,

médica  e educacional,  sempre que a  suplementação de recursos de origem  privada

aplicados a esses obj.etivos,  revelar-se mais econômica" (art.16).

111.      DA CONCLUSÃO

11.     Salientando    que    não    cumpre    a    esta    Secretaria    de

Assuntos  Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que  ela

não   apresenta   qualquer   impedimento   que   impeça   a   sua   tramitação   legislativa,

motivo pelo qual entendemos que o projeto está apto a ser apreciado pelos Nobres

Vereadores.

12.     0  projeto  deverá  ser  encaminhado  às  Comissões  de:  a)

Constituição e Justiça; b) Finanças e orçamento; e c) Saúde e Assistência Social.
.,,'/

(

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP 12327-901  Fone: (012) 3`9
Site: wW.jacarei.SP.leg.br   f;, `_ri~Tor,`-'``
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

13.     Caso   remetida   ao   Plenário,   a   propositura   deverá   ser

submetida  a  turno  único  de  votação,  com  aprovação  mediante  voto  da  maioria

símples dos Vereadores.

14.     Este é o parecer, opinativo e não vinculante.

Jacareí, 07 de outubro de 2025

`     €`-'->..' -.--,-----.               `  --.-  1 --_            _-- __ . `í 1
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Todo dio, um novo cwonço

Ao Excelentíssimo Senhor

Paulo LuÍs Santos

D.D.  Presidente da Câmara Municipal de Jacareí/SP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Jacarei',  13 de outubro de 2025.

cie  Jac?.rei
?.  -_t  }L,L.`|    `|  `.rr.,..- =-_.C, h_à]  ,]`r.  LÚ`~|

Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste, requerer a alteração do

regime de tramitação do Projeto de Lei do Executivo n° 35/2025, que dispõe sobre a concessão

de subvenção  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Jacareí e dá  outras  providências,  para  que

passe  a  tramitar  em  regime  de  urgência,  nos  termos  do  inciso  1  e  §  1°  do  artigo  121   da

Resolução n° 745, de 1° de dezembro de 2022.

A solicitação  se fundamenta  na  necessidade de  assegurar o cumprimento das

obrigações  de  pagamento  relativas  à  Santa  Casa  de  Misericórdia  de  Jacarei',   tornando

imprescindível a celeridade na apreciação da matéria.

Sendo o que nos compete para o momento, aproveitamos a oportunidade para

renovar votos de estima e consideração.

Respeitosamente,

FLOÊEksc9oDE§::S:F::2Ro::5C::4
souZA:34520638?35á|2°243

75804           o3'oo'

CELSO FLORÊNCIO DE SOUZA

Prefeito Municipal de Jacareí

Praça dos Três Poderes, 73 -Centro -Jacarei'/SP -CEP 12327-170



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01iccJ

Cócl    01001005      1C

PLE N° 035/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a concessão de subvenção à Santa Casa de Misericórdia de Jacareí e
dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a proposjtura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assingjura-\\

i\\

DANIEL MARIANO Eseguir ao Pienário

/,,í`:;y/:;;/,,,,,/,'z/,-----/(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS Dseguir ao Pienário

'11                  ,Sí/                          1;`/-,-:,;, J

(Relator) EArquivar                               / /    ,}f          -      ::,:j/:-

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

'Eseguiraop,enário ;1-'-'/

(Membro) EArquivar ____7
Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   ''"\ `';,,   de  outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(*)  Encamjnhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PLE N° 035/2025 - PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a concessão de subvenção à Santa Casa de Misericórdia de Jacareí e
dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão  Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Esegujr ao pienário
ut'\•+>"          ,).J<

(Presidente) EArquivar -.-                                                                                 `!

MARCELO DANTAS

•,-ÊSçguiraop,enário

'/
(Relator) IApquivar

NETHO ALVES Effiujr ao p]enário                \
íf ,§#:,,f?#:J    `(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,   1  £+<   de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

(`# Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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PARECER DA COMISSÃ0 5icsAS
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

/  ,; '--'
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pLE No o35Ro25 - pRojETo DE LEI Do EXECuTrvo

ASSUNTO:
Dispõe sobre a concessão de subvenção à Santa Casa de Misericórdia de Jacareí e
dá outras providências.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

reme{ida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO EEeguir ao Pienário

(Presidente) EArquivar

PAULINHO DOS CONDUTORES Eseguíraop,enário
'-,,        +'``í,,,,,\

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES Eseguir ao Pienário
:,#,í ÁÂJ  --(Membro) EArquivar

Justificativa.,

Câmara Municipal de Jacareí,   '£#) -=,~,\  de outubro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(\Ã`)  Encaminhada ao plenário,                          (    ) Arquivada,
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Tramitado em Sessão*,Aprovado

(    )Rejeitado       /`

Cód.  03.00.02.05 .1C  .  P

REQUERIMENTO DE INCLUSÃO EXTRAORDINÁRIA N° 12/2025

Assunto:       Requer a  inclusão extraordinária do  PLE  n° 35/2025  na  Ordem  do  Dia da  Sessão Ordinária
de  15 de outubro de 2025.

REQUEREMOS   ao   Excelenti'ssimo   Senhor   Presidente   desta   Casa,

ouvido  e  aprovado  pelo  Egrégio  Plenário,  cumpridas  as  formalidades  do  Regimento

lnterno,  em especial o artigo 73,  seja o processo abaixo discriminado incluído na Ordem

do Dia da Sessão Ordinária de  15/10/2025, para discussão e votação:

1)    Projeto de  Lei  do Executivo -PLE  n° 35/2025,  de autoria do Prefeito  Municipal

Celso Florêncio de Souza, que "Dispõe sobre a concessão de subvenção à Santa

Casa de Mjsericórdia de Jacarei' e dá outras providências".

Sem mais para o momento, subscrevemos.

Sala das Sessões,15 de outubro de 2025.

Vereador - PP

/                                                            ,,\~'1           `
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacareí - SP

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

32a SESSÃO ORDINÁRIA de  15 de outubro de 2025

ORDEM  DO DIA

3.DISCUSSÃO ÚNICA DO PLE N° 35/2025

lni'cio sessão:       15/10/2025 09:02

Térmjno sessão:

PROPONENTE:  PODER EXECUTIVO

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO À SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE JACAREÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃOVOTAÇÃO RESULTADO VOTAÇAO

'NÍc'O TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
13:01 13:09 00:07:30

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 12 0 0 12 Maioria Simples

PARLAMENTARES                                         PARTID0             VOTO            HORAR|O OBS.

NETHO ALVES

VALMIR DO  PARQUE MEIA LUA

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO  ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

PL

PP
PL

PSB

SIM

SIM

SIM

SIM

REPUBLICANOS     SIM

pp                                   SIM

pp                                   SIM

pT                                    SIM

PODEMOS                  SIM

psDB                             SIM

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                 NÃO VOTA

pL                                       SIM

-„-,-,,``-L-
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